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Extrato 2º Aditivo Contratual – Processo nº 173/2021 – Inexigibilidade nº 15/2021 – Contrato nº

102/2022.

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais de TÉCNICO
EM ENFERMAGEM para atendimento na UBS "EVALDO CAMPOS MOURA".
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SANTANA DA VARGEM,  Inscrita  no  CNPJ  n°
18.245.183/0001-70,  situada  a  Praça  Padre  João  Maciel  Neiva,  N°  15,  Centro  de  Santana  da
Vargem/MG.
Contratado: GABRIEL VITOR ANDRADE, inscrito no CPF n° 147.868.216-75, com sede/residente à
Rua Arlindo Pieve, N° 125, Bairro Centro, na cidade de Três PontasMG.
Vigência: 14/09/2023 á 31/12/2023.
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA- REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2023

COM BASE NO ART. 75, INC. II DA LEI 14.133/2021

O Município de Santana da Vargem, inscrito no CNPJ sob o n° 18.245.183/0001-70, com sede a Praça
Padre  João  Maciel  Neiva,  N°  15,  Cento  de  Santana  da  Vargem,  CEP  37.195.000,  com  critério  de
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM nos termos do Art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021, abre processo
para “Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Relógios de Ponto Eletrônico visando
atender as necessidades das diversas Secretarias do município de Santana da Vargem”.
O  aviso  completo  e  seus  anexos  encontram-se  a  disposição  dos  interessados  no  site  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br e no site oficial do Município www.santanadavargem.mg.gov.br na
aba de LICITAÇÕES.
Maiores  informações  podem  ser  solicitadas  pelo  telefone:  (35)  3858-1200  ou  pelo  e-mail
compras@santanadavargem.mg.gov.br.  Lembrando  que  objetivando  a  melhor  proposta,  deverá  ser
observada as datas e horários discriminados a seguir:
Fase de Propostas: Início dia 18/09/2023 às 08:00 e encerramento dia 21/09/2023 às 08:29 

Fase de Lances: Início dia 21/09/2023 às 08:30 e encerramento dia 21/09/2023 às 15:00
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N°134/2023 – TIPO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023

 
A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem torna público para conhecimento dos interessados edital de
Pregão Eletrônico nº 31/2023 – Processo Licitatório nº 134/2023. Objeto: Registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene, utensílios domésticos e descartáveis para atender as
demandas  das  Secretarias  Municipais  de  Santana  da  Vargem/MG. Tipo:  Menor  preço  por  item.  O
Recebimento das propostas será a partir do dia: 18/09/2023 a partir das 08h00mim com término no dia
28/09/2023 às  07h59mim,  na  Plataforma  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS,
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. A abertura das propostas será a partir das 8h00min do dia
28/09/2023, onde  dará  se  inicio  a  sessão. O  edital  está  disponível  nos  sites
www.portaldecompraspublicas.com.br,  www.santanadavargem.mg.gov.br ou  no  Setor  de  Compras  e
Licitações na Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – Centro – Santana da Vargem – CEP 37.195-000.
Informações pelo telefone (35) 3858-1200, ou pelo e-mail licitacao@santanadavargem.mg.gov.br.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
               Prefeito Municipal

JURÍDICO

LEI MUNICIPAL 1.711, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

“Altera as Leis Municipais 1.702/2023, 1.703/2023, 1.704/2023,

1.705/2023,1.707/2023 e dá outras providências”.

O povo de Santana da Vargem, por meio de seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei: 

Art.1º. O “caput” do art.1º, da Lei Municipal 1.702, de 16 de agosto de 2023 passa a vigorar com a
seguinte alteração:
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“Art.1º.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir

no Plano Plurianual (PPA) 2022/2025, Lei Municipal 1.663, de

29 de Dezembro de 2022 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO), Lei Municipal 1.624, de 06 de julho de 2022 o seguinte

Projeto”:

OBJETIVO Aplicação recursos oriundos de Transferências

Projeto PRODUTO META MEDIDA

20
23

20
24

20
25

20
26

2233-SIGTV-
EMENDA
PARLAMENTAR
FEDERAL
202339760001

Atendimento a
educação especial

100%

alunos

Alunos
atendimentos

50
.0

00
,0

0

0,
00

0,
00

0,
00

Art.2º. O “caput” do art.1º, da Lei Municipal 1.703, de 16 de agosto de 2023 passa a vigorar com

a seguinte alteração:

“Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir

no Plano Plurianual (PPA) 2022/2025, Lei Municipal 1.663, de

29 de Dezembro de 2022 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO), Lei Municipal 1.624, de 06 de julho de 2022 o seguinte

Projeto”:

OBJETIVO Aplicação recursos oriundos de Transferências

Projeto PRODUTO META MEDIDA

20
23

20
24

20
25

20
26

2234-SIGTV-
EMENDA
PARLAMENTAR
FEDERAL
202339240003

Atendimento a
educação especial

100%

alunos

Alunos
atendimentos

10
0.

00
0,

00

0,
00

0,
00

0,
00

Art.3º. O “caput” do art.1º, da Lei Municipal 1.704, de 16 de agosto de 2023 passa a vigorar com a

seguinte alteração:
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“Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  incluir  no

Plano Plurianual (PPA) 2022/2025, Lei Municipal 1.663, de 29

de Dezembro de  2022 e  na Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias

(LDO), Lei Municipal 1.624, de 06 de julho de 2022 o seguinte

Projeto”:

OBJETIVO Aplicação recursos oriundos de Transferências

Projeto PRODUTO META MEDIDA

20
23

20
24

20
25

20
26

2237-Emenda
Parlamentar
Resolução  Segov
012/2023 (13217-9)

Aquisição de
Equipamentos

AquisiçãoEqu

iptos
Entidade
atendida

90
.0

00
,0

0

0,
00

0,
00

0,
00

Art.4º. O “caput” do art.1º, da Lei Municipal 1.705, de 16 de agosto de 2023 passa a vigorar com a

seguinte alteração:

“Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir

no Plano Plurianual (PPA) 2022/2025, Lei Municipal 1.663, de

29 de Dezembro de 2022 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO), Lei Municipal 1.624, de 06 de julho de 2022 o seguinte

Projeto”:

OBJETIVO Aplicação recursos oriundos de Transferências

Projeto PRODUTO META MEDIDA

20
23

20
24

20
25

20
26

2236-Emenda
Parlamentar
Resolução  Segov
012/2023 (13217-9)

Atendimento a
educação especial

100%

alunos

Alunos
atendimentos

20
0.

00
0,

00

0,
00

0,
00

0,
00

Art.5º. O “caput” do art.1º, da Lei Municipal 1.707, de 16 de agosto de 2023 passa a vigorar com a

seguinte alteração:

“Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir

no Plano Plurianual (PPA) 2022/2025, Lei Municipal 1.663, de
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29 de Dezembro de 2022 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO), Lei Municipal 1.624, de 06 de julho de 2022 o seguinte

Projeto”:

OBJETIVO Aplicação recursos oriundos de Transferências

Projeto PRODUTO META MEDIDA

20
23

20
24

20
25

20
26

2291-Aplicação  Saldo
Programa  Brasil
Carinhoso (10.280-6)

Manutenção
Educação Infantil
(Creche)

Atender  Rede

Escolar
Alunos
Atendidos

3.
95

0,
10

0,
00

0,
00

0,
00

Art.6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem/MG, 14 de setembro de 2023.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL 1.712, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

“Institui o Dia Municipal da Cultura do Evangelho e dá outras

providências”.

O povo de Santana da Vargem, por meio de seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei: 

Art.1º. Fica instituído o segundo sábado do mês de dezembro como “Dia Municipal da Cultura do
Evangelho”, a ser comemorado anualmente, sem qualquer discriminação de credo dentre igrejas cristãs. 
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Art.2º.A comemoração ora instituída passa a integrar o calendário oficial de datas e eventos do

Município de Santana da Vargem/MG.

Art.3º. O Dia Municipal da Cultura do Evangelho destina-se ao congraçamento das igrejas cristãs.

Art.4º. Cabe às igrejas adotarem o segundo sábado do mês de dezembro ou, conforme lhes convir,

a semana que integra a data, em seu calendário de comemorações e festividades, a fim de que promovam

a divulgação de seus trabalhos evangelísticos, assim como manifestações artísticas e culturais.

Parágrafo único. Entende-se por trabalhos evangelísticos e manifestações artísticas e culturais:

I- apresentação de corais e músicos com arranjos de hinos de louvor e adoração;

II- apresentação de peças de teatro e demais encenações de temas bíblicos;

III-  gincanas  desportivas  e  intelectuais  visando  à  integração  de  membros  da  igreja  com  a

comunidade;

IV- feira do livro evangélico;

V- o evento Marcha para Jesus; 

VI - demais manifestações que não contraponham com os princípios cristãos evangélicos.

Art.5º. Ao Poder Executivo Municipal cabe o apoio institucional na divulgação e preservação da

data.

Art.6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem/MG, 14 de setembro de 2023.
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JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL 1.713, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CODEMA -

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O povo de Santana da Vargem, por meio de seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei: 

Art.1°. O  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Ambiental  –  CODEMA de  Santana  da
Vargem/MG é um órgão colegiado, autônomo, de gestão democrática participativa e composição paritária,
com representatividade de órgãos vinculados do poder público e da sociedade civil organizada, integrante
do sistema municipal, investido de caráter consultivo, deliberativo, fiscalizador e normativo, nos termos
desta Lei. 

Parágrafo  único:  O  CODEMA,  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente,  ficará  vinculado  à
Secretaria Municipal de Obras, recebendo suporte estrutural, pessoal e executivo, desta Secretaria ou, em
sua falta, daquela que exercer as funções de órgão executivo da gestão ambiental local. 

Parágrafo  único.  O  CODEMA,  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente,  ficará  vinculado  à
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  recebendo  suporte  estrutural,  pessoal  e  executivo  desta
Secretaria ou em falta, daquela que exercer as funções do órgão executivo da gestão ambiental local.
(Redação dada pela Emenda Modificativa nº.1, de 24 de agosto de 2023).

Art.2°.  As  sessões  do  Conselho  serão  públicas  e  os  atos  por  ele  praticados,  amplamente
divulgados, salvo quando, por motivo justificado e necessidade de cautelas com segurança. 

Art.2º. As sessões do conselho serão públicas, os atos por ele praticados, amplamente divulgados,
salvo quando por motivo justificado por escrito e necessidade de cautelas com segurança e as atas das
sessões serão disponibilizadas no site do Executivo. (Redação dada pela Emenda Modificativa nº.2, de 24
de agosto de 2023)

Parágrafo único. O conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente,
quando se julgar necessário. 

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário  oficial  assinado  digitalmente  conforme  MP nº  2.200-2,  de  2001,  garantindo  a  autenticidade,
validade jurídica e integridade.                                                                                        Página   8 de   14
. 



            Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 1054           quinta-feira,  14 de setembro de 2023

Art.3º. A função dos membros do CODEMA é considerada como relevante serviço prestado à
comunidade  e  para  o  bem  estar  coletivo,  voltado  à  obtenção  do  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado, apropriado à sadia qualidade de vida. 

Parágrafo  único.  As  funções  desempenhadas  pelos  membros  do  CODEMA são  consideradas
serviço  de  relevante  valor  social,  ficando  expressamente  vedada  a  concessão  de  qualquer  tipo  de
remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária, exceto diárias, em caso de viagens a serviço
do Conselho na forma da lei e utilização de veículo público. 

Art.4°. Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA compete: 

I - propor diretrizes e normas para a Política Municipal de Meio Ambiente; 

II  -  propor  normas  técnicas  e  legais,  procedimentos  e  ações  visando  a  defesa,  conservação,
recuperação e melhoria da qualidade ambiental do município, observada a legislação Federal, Estadual e
Municipal pertinente e vigente; 

III - exercer a ação fiscalizadora de observância às normas contidas na Lei Orgânica Municipal; 

IV - obter e repassar informações e subsídios técnicos relativos ao desenvolvimento ambiental,
aos órgãos públicos, entidades públicas e privadas da comunidade em geral; 

V - atuar no sentido da conscientização pública para o desenvolvimento ambiental promovendo a
educação ambiental formal e informal, com ênfase aos problemas do Município; 

VI - subsidiar o Ministério Público, nos procedimentos que dizem respeito ao Meio Ambiente,
previsto na Constituição Federal de 1988; 

VII - solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico, complementar, às ações executivas do
Município na área ambiental; 

VIII - propor a celebração de convênios, contratos e acordos com as entidades públicas, órgãos
governamentais e empresas privadas que tenham cunho ambiental e sócioambiental; 

IX - opinar e aprovar, previamente, os planos e programas anuais e plurianuais de trabalho na área
ambiental; 

X  -  apresentar  anualmente  proposta  orçamentária  ao  executivo  municipal,  inerente  ao  seu
funcionamento; 

XI - identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos competentes Federal, Estadual e
Municipal, sobre a existência de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação; 

XII  -  opinar  sobre  a  realização  de  estudos  alternativos  sobre  as  possíveis  consequências
ambientais  de  projetos  públicos  ou  privados,  requisitando  das  entidades  envolvidas  as  informações
necessárias  ao  exame da matéria,  visando à  compatibilização do  desenvolvimento econômico com a
proteção ambiental;
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 XIII  -  acompanhar  o  controle  permanente  das  atividades  degradadoras  e  poluidoras  ou
potencialmente  poluidoras  e  degradadoras,  de  modo  a  compatibilizá-las  com  as  normas  e  padrões
ambientais vigentes denunciando qualquer alteração que promova impacto ambiental  ou desequilíbrio
ecológico; 

XIV - receber notificações feitas pela população, diligenciando no sentido de apuração e fiscalizar
junto  aos  órgãos  federais,  estaduais  e  municipais  responsáveis,  sugerindo  ao  Prefeito  Municipal  as
providências cabíveis; 

XV -  acionar  os  órgãos  competentes  para  localizar,  reconhecer,  mapear  e  cadastrar  recursos
naturais existentes no Município para o controle das ações capazes de afetar ou destruir o meio ambiente; 

XVI - dar parecer nos estudos sobre o uso, ocupação e parcelamento do solo urbano, rural e em
área  de  expansão  urbana,  posturas  municipais,  obras  e  serviços  urbanos,  visando  à  adequação  das
exigências do meio ambiente, ao desenvolvimento do município; 

XVII - examinar e deliberar juntamente com o órgão ambiental competente sobre a emissão de
alvarás de localização, de funcionamento e de vigilância sanitária, no âmbito municipal das atividades
potencialmente poluidoras, bem como sobre as solicitações de certidões para licenciamento; 

XIX - realizar e coordenar as audiências públicas, quando for o caso, visando à participação da
comunidade nos processos de instalação de atividades potencialmente poluidoras; 

XX – propor ao Executivo Municipal em caso existente, a instituição de unidades de conservação,
visando à proteção de sítios de beleza excepcional, dos mananciais, do patrimônio histórico, artístico,
arqueológico,  paleontológico,  espeleológico  e  áreas  representativas  de  ecossistemas  destinados  à
realização de pesquisas básicas e aplicadas de ecologia; 

XXI - responder à consulta sobre matéria de sua competência; 

XXII - deliberar sobre o corte e supressão de espécies arbóreas em área urbana; 

XXIII - acompanhar as reuniões das Câmaras do COPAM em assuntos de interesse do Município;

XXIV - atuar como Conselho Assessor para as Áreas de Proteção Ambiental que existirem no
Município; 

XXV  -  solicitar  ao  executivo  municipal  a  contratação  de  equipe  especializada  em  gestão
ambiental,  com expertise  e  experiência  comprovada  na  área  para  apoiar  a  execução  de  serviços  de
interesse do Conselho; 

XXVI - sanar as dúvidas quanto à aplicação de normas regulamentares relativas ao fundo, nas
matérias de sua competência; 

Art.5°.  O  suporte  financeiro,  técnico  e  administrativo  indispensável  à  instalação  e  ao
funcionamento  do  CODEMA,  será  prestado diretamente  pela  Prefeitura  Municipal,  através  do  órgão
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executivo  municipal  da  Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente.  (Redação  dada  pela  Emenda
Modificativa nº.3, de 24 agosto de 2023). 

Art.6°. O CODEMA terá composição paritária de membros, a ser composta da seguinte maneira: 

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras; 

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;
 
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Ação Social; 

IV – 01 (um) representante da Câmara Municipal; 

V – 01 (um) representante da EMATER; 

VI – 05 (cinco) representantes da sociedade civil.

VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente. (Inciso inserido pela
Emenda Aditiva nº.1, de 24 de agosto de 2023).

§1º. Os representantes das Secretarias e seus respectivos suplentes serão indicados pelo Prefeito
Municipal. (Parágrafo inserido pela Emenda Aditiva nº.3, de 24 de agosto de 2023).

§2º. O representante da Câmara Municipal e seu respectivo suplente será indicado pelo Presidente
da Câmara Municipal. (Parágrafo inserido pela Emenda Aditiva nº.3, de 24 de agosto de 2023).

§3º. O representante da Emater será indicado pelo Diretor ou pelo Gerente do órgão no município.
(Parágrafo inserido pela Emenda Aditiva nº.3, de 24 de agosto de 2023).

§4º. Os representantes da sociedade civil serão voluntários, que podem se inscrever procurando a
Prefeitura Municipal, que disponibilizará no seu site um local de divulgação e também de inscrição para
todos os interessados. (Parágrafo inserido pela Emenda Aditiva nº.3, de 24 de agosto de 2023).

§5º. A Prefeitura Municipal realizará ampla divulgação no município da data, prazo e local para a
inscrição  para  a  composição  dos  membros  do  CODEMA pelos  representantes  da  sociedade  civil
(Parágrafo inserido pela Emenda Aditiva nº.3, de 24 de agosto de 2023).

Art.7°. Cada membro do Conselho terá um suplente que o substituirá em caso de impedimento ou
qualquer ausência. 

Art.8°. Após o processo de indicação dos membros para o CODEMA - Conselho Municipal de
Meio Ambiente, o conselho irá se reunir em seção solene, para a eleição e posse dos indicados. 

§1º. No mesmo ato, será eleito pelos membros as seguintes funções do Conselho: 

I – 01 (um) Presidente e Vice Presidente; 
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II - 01 (um) Secretário; 

III – 01 (um) Tesoureiro. 

§2º.  Após  eleição  dos  membros,  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Ambiental,  por
intermédio da Secretaria Municipal de Obras promoverá a deliberação sobre seu funcionamento, por meio
de Resolução, que deverá ser aprovada por maioria composta. 

§2º.  Após  eleição  dos  membros,  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Ambiental,  por
intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente promoverá a deliberação sobre seu funcionamento,
por meio de Resolução, que deverá ser aprovada por maioria absoluta de seus membros. (Redação dada
pela Emenda Modificativa nº.4, de 24 de agosto de 2023).

§3º. Demais instruções técnicas, quando aprovadas por maioria simples, que deliberarão quanto
ao funcionamento,  organização  interna  e  orientações  quanto  às  questões  ambientais  que  envolvam o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental deverão ser publicadas no Diário Oficial,  com a
devida aprovação do Conselho. 

Art.9º. A agenda das sessões deverá ser definida pelos membros do CODEMA, e divulgadas em
meios de comunicação local, para conhecimento da população e interessados. 

Art.9º. A agenda das sessões deverá ser definida pelos membros do CODEMA e divulgada em
meios de comunicação local  para  conhecimento da população e  dos  interessados,  bem como no site
oficial da Prefeitura Municipal. (Redação dada pela Emenda Modificativa nº.5, de 24 de agosto de 2023).

Parágrafo único. Em se tratando de reunião extraordinária, onde prevalecerá o interesse público,
ou o interesse social e ou o risco eminente, deverá o Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental
– CODEMA realizar sua seção extraordinária sem a necessidade de divulgação de datas em periódico. 

Art.10.  O mandato dos membros do CODEMA é de dois anos, permitida uma recondução, à
exceção dos representantes do executivo e do legislativo municipal. 

Art.11. Os órgãos e entidades mencionadas no Artigo 7° poderão substituir o membro efetivo
indicando o seu suplente, mediante comunicação por escrito dirigida ao Presidente do CODEMA. 

Art.12. A convocação será feita por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois) dias para as
sessões ordinárias e de 24 (vinte e quatro) horas para as sessões extraordinárias. 

Art.13. As decisões do Conselho serão tomadas com a presença de no mínimo 50% (cinquenta)
por cento mais um de seus membros, tendo o Presidente o voto de qualidade e desempate. 

Parágrafo único. Entende-se por voto de qualidade, o voto de desempate em situações de empate
nas votações, quando o número de votos a favor e o número de votos contra uma decisão são iguais, o
Presidente tem o direito de emitir um voto adicional, quebrando o empate e decidindo o resultado final.
(Parágrafo inserido pela Emenda Aditiva nº.2, de 24 de agosto de 2023).
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Art.14.  O  conselho  poderá  solicitar  a  colaboração  de  servidores  do  Poder  Executivo  para
assessoramento em suas reuniões, podendo constituir uma Secretária Executiva. 

Parágrafo  único.  A  Secretária  Executiva  será  responsável  pela  elaboração  das  atas  e
disponibilização das matérias a serem votadas para todos os conselheiros com antecedência mínima de 03
(três) dias da realização das sessões.

 Art.15.  Para seu pleno funcionamento,  ao Conselho fica autorizado a utilizar  serviços infra-
estruturais das unidades administrativas do Poder Executivo. 

Art.16. O Conselho manterá estreito intercâmbio com os órgãos das administrações municipal,
estadual e federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos relativos à defesa do meio
ambiente. 

Art.17. Deverão ser convocados para as reuniões, caso o assunto seja pertinente, o representante
do Ministério Público. 

Art.18.  O não comparecimento  a  03  (três)  reuniões  consecutivas  ou  a  05  (cinco)  alternadas
durante 12 (doze) meses, implica na exclusão do membro da entidade do CODEMA. 

Art.19.  O  CODEMA poderá  instituir  se  necessário,  câmaras  técnicas  em  diversas  áreas  de
interesse,  e  ainda  recorrer  a  técnicos  e  entidades  de  notória  especialização em assuntos  de interesse
ambiental. 

Art.20. No prazo máximo de 90 (noventa) dias após a instalação, o CODEMA elaborará o seu
Regimento interno, que deverá ser aprovado por decreto do Prefeito Municipal. 

Art.21. A instalação do CODEMA e a composição dos seus membros ocorrerão no prazo máximo
de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação desta lei. 

Art.22. Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 635/1997. 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem/MG, 14 de setembro de 2023.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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